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Ofício nº 186/2023-GP/PMC                                       Cáceres - MT, 07 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. LUIZ LANDIM 
Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
  
Ref.: Protocolo nº 19.106/2022 de 18/08/2022 

 
 
 

Senhor Presidente: 
 
 

Acusamos o recebimento do Ofício, por meio do qual essa Colenda 

Câmara encaminha-nos o autógrafo do Projeto de Lei, de autoria do Vereador 

Pacheco - PV, devidamente aprovado, constante do quadro abaixo. 

Portanto, cumpre-nos encaminhar a Vossa Excelência uma via da 

legislação e cópia da respectiva publicação no site www.amm.org.br - 

diariomunicipal.org/mt/amm, apensas, descritas a seguir: 

Ordem 
 
 
 
 

01 

Ofício do 
Legislativo 
 

Ofício nº 
1.086/2022-SL/CMC 

Protocolo 
PMC 
 

19.106 de 
18/08/2022 

Projeto de Lei 
 n° 86 
de 24.08.2021 

Lei nº 
 
3.133 
de 25.01.2023 

Ementa/Referência 
“Autoriza a Autarquia Águas do Pantanal a inserir na fatura 
de água de seus usuários, os números da conta bancária, da 
agência, da operação, do PIX, e do telefone do contato do 
Lar Servas de Maria de Cáceres e dá outras providências. ” 

Publicação junto 
a AMM  
 
Jornal nº 4.164 de 
01.02.2023 - 
p.197-198 

Atenciosamente. 

 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita de Cáceres 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

LEI Nº 3.133 DE 25 DE JANEIRO DE 2023 
Avenida Brasil nº 119 – CEP-78.200.000 Fone:(065) 3223-1500 

Bairro Jardim Celeste – Cáceres – Mato Grosso. 
1 de 1 

LEI Nº 3.133, DE 25 DE JANEIRO DE 2023 

 

“Autoriza a Autarquia Águas do Pantanal a inserir na 

fatura de água de seus usuários, os números da conta 

bancária, da agência, da operação, do PIX, e do tele-

fone do contato do Lar Servas de Maria de Cáceres e 

dá outras providências.” 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerroga-

tivas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso VII, faço saber que a Câmara Municipal de Cáceres 

aprovou, nos termos dos art. 22 e 25, ambos da Lei Orgânica do Município, e eu sanciono a presente 

Lei: 

 

Art. 1º Esta lei autoriza a Autarquia Águas do Pantanal a inserir na fatura de água de seus usuários, 

os números da conta bancária, da agência, da operação, do PIX, e do telefone do contato do Lar 

Servas de Maria de Cáceres. 
 

“CONTA DO LAR DOS IDOSOS DE CÁCERES:  

CNPJ:  

Banco:  

AG:  

C/C ou C/P:  

OP:  

Presidente do Lar dos Idosos de Cáceres:  

Contato do Lar dos Idosos: (65):” 

 

Art. 2º A divulgação de que trata o art. 1º desta Lei visa incentivar a doação coletiva facultativa de 

valores ao Lar dos Idosos de Cáceres, na forma do art. 3º, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 

(Estatuto do Idoso). 

 

Art. 3º O valor da contribuição será definido pelo doador, que fará o depósito ou transferência dire-

tamente na conta bancária do Lar dos Idosos, descritos na fatura de água. 

 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Cáceres-MT, 25 de janeiro de 2023. 

 

 

 

ANTÔNIA ELIENE LIBERADO DIAS 

Prefeita Municipal de Cáceres  
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